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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
 

     
CONAB - CONTRATO Nº 38639195/2024

 

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SANTA CATARINA

GERÊNCIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

 
PROCESSO N.º  21454.000303/2024-40 
CONTRATO Nº: 13/2024
 

CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM

 A COMPANHIA NACIONAL DE  ABASTECIMENTO - CONAB E A EMPRESA

TFMG BRANDS DO BRASIL LTDA - PARA A CONTRATAÇÃO  DE AQUISIÇÃO

DE DETERMINADOR DE UMIDADE PARA A U.A. HERVAL d´OESTE/SC.

 
A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, Empresa Pública Federal, criada pela
Lei nº 8.029, de 12.04.90, de acordo com o Art. 6º, Inciso VII, do Decreto nº 2390, de 19.11.97, com matriz
no SGAS QD. 9801 – Conj. A – Lote 69, em Brasília – DF, neste ato representada pela
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SANTA CATARINA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
26.461.699/0270-38, com sede localizada na Rua Francisco Pedro Machado, s/nº, Barreiros, São José – SC,
neste ato representada por seu Superintendente Regional designado Portaria CONAB n° 235 de 03/05/2023 e
seu Gerente de Administração e Finanças designado pelo Ato de Direção DIGEP n° 159 de 06/03/2017, parte
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa TFMG BRANDS DO BRASIL LTDA, pessoa
jurídica de direito privado - inscrita no CNPJ 55.381.706/0001-32, com sede no endereço Rua DUARTE DE
AZEVEDO, 388 - SALA 2 - SANTANA, SÃO PAULO - CEP 02036-021 -  neste ato representada pelo
preposto - Sócio Administrador Thiago Fernando Martinez Gonçalves, parte doravante denominada
CONTRATADA,  de conformidade com o que consta do Processo Administrativo n.º 21454.000303/2024-
40, resolvem celebrar o presente contrato de aquisição de Determinador de Umidade para a Unidade
Armazenadora de Herval d´Oeste/SC, que se regerá pelo Termo de Referência e seus anexos (SEI n°
37220269) e pela proposta da contratada SEI nº 38237462, no que couber, independentemente de suas
transcrições, a sujeição dos contratantes às normas deste Regulamento , da Lei nº 13.303, de 2016 e,
conforme o caso, subsidiariamente, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 10.024, de 2019, bem
como ao  Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC e outras Normas que se entenda
pertinente, pelo ato SEI Nº 38243915 e 38243956 que autorizou a lavratura deste termo, pela respectiva
modalidade de contratação e pelas cláusulas, submissão dos contratantes às cláusulas contratuais e demais
condições a seguir:
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de Determinador de Umidade de
Grãos de Método Indireto - por preço global  para a U.A. Herval d`Oeste/SC - sita a Rua Rua Dorival de
Brito e Silva, s/n, - CEP 89.610-000 - CNPJ/MF Nº 26.461.699/0049-25.

Descrições,  quantidades e local .
LOTE ÚNICO:
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ITEM EQUIPAMENTO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 Medidor de umidade de grãos de
método indireto   01 R$ 39.300,00 R$ 39.300,00

 
DESTINAÇÃO
UF Unidade Armazenadora ou Sureg de destino Quantidade

SC UA Herval d'Oeste sita à Rua Dorival de Brito e Silva, s/n, - CEP 89.610-000 -
CNPJ/MF Nº 26.461.699/0049-25 01

TOTAL 01

1.2. As especificações do equipamento  ora contratados  encontram-se detalhadas nos anexos
do Termo de Referência.

1.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida para a  UA Herval d'Oeste sita à  Rua Dorival de Brito e
Silva, s/n - CEP 89.610-000 - CNPJ/MF Nº 26.461.699/0049-25.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O contrato terá  vigência de 03 (três)  meses, contados da data da assinatura do
contrato, prorrogável na forma dos art. 497 e 498, ambos do Regulamento de Licitações e Contratos da
Conab – RLC.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO, DO PRAZO, DO LOCAL DE
ENTREGA E DA GARANTIA

3.1. O prazo para a entrega do Determinador de Umidade de Grãos de Método Indireto será de
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da assinatura do contrato.

3.2. O prazo de entrega admite prorrogação, desde que observado o disposto nos art. 497 e
498 do RLC.

3.3. A garantia do Determinador de Umidade de Grãos de Método Indireto  será de no mínimo
de 1 (um) ano, contados a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 

3.4. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá atender aos chamados da CONAB
em até 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. Caso não atenda, ficará sujeita a penalidades.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO

4.1. Concluída  a entrega do Determinador de Umidade   a CONTRATADA notificará o
CONTRATANTE - por meio de ofício e enviará um Manual de Uso, Operação e Manutenção, conforme
normas brasileiras vigentes.

4.2. Recebida a notificação a CONTRATANTE realizará vistoria para verificar o cumprimento das
especificações do determinador de umidade de acordo com os elementos constantes no edital e seus
anexos. 

4.3. Caso, após a vistoria, seja constatada a inadequação ou não do objeto, o CONTRATANTE
lavrará relatório de verificação circunstanciado, no qual relatará o que houver constatado. 

4.4. O CONTRATANTE, verificando adequado cumprimento de todas as condições do contrato,
promoverá o recebimento provisório determinador de umidade, lavrando em três vias de igual teor o
Termo de Recebimento Provisório, o qual será assinado pelas partes.

4.5. O prazo para recebimento provisório do objeto será de até 20 (vinte) dias, contados a
partir do recebimento da comunicação escrita da CONTRATADA, mediante as vistorias e correspondente
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Termo de Recebimento Provisório.

4.6. Após o recebimento provisório, o CONTRATANTE verificará o cumprimento pela
CONTRATADA de todas as condições do contrato e técnicas.

4.7. Verificado o adequado cumprimento de todas as condições do contrato, o CONTRATANTE
receberá definitivamente o objeto, lavrando em três vias de igual teor o Termo de Recebimento
Definitivo, o qual será assinado pelas partes.

4.8. O prazo para recebimento definitivo do objeto será de até 30 (trinta) dias, contados a
partir da data do recebimento provisório;

4.9. O Termo de Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelo  perfeito funcionamento do equipamento, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades ou
incompatibilidades detectadas posteriormente. 

4.10. O não cumprimento dos prazos ensejará a aplicação de sanções.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 39.300,00 (trinta e nove mil e trezentos
reais)   para o fornecimento de 01 (um) Determinador de Umidade de Grãos de Método Indireto .

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. Não será exigida a garantia contratual.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta de PTRES 229526 - 
Fonte de Recursos nº 1051000052, Natureza das Despesas 449052 Plano Interno - RECUPERA UN.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e seus anexos e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de bens executado em desacordo com o
previsto neste Termo de Referência;

8.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
empregado ou comissão especialmente designados;

8.1.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos;

8.1.7. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
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terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste Termo e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia;

9.1.2.  o aparelho deve estar acompanhado do manual do usuário, com versão em português, 
que deve conter, no mínimo, a relação da rede de assistência técnica autorizada, cobertura da garantia e
as instruções para instalação, operação e manutenção de rotina do medidor de umidade;

9.1.3. além do manual do usuário, o medidor deve vir acompanhado de cabo de energia ou fonte
adaptadora com respectivo cabo; de uma concha plástica para despejar a amostra no funil; de um cabo
serial RS232 para a transmissão das informações/resultados para um computador (sendo o conector que
será plugado no computador tipo DB9 fêmea); de um cabo USB padrão A-B; de, no mínimo, 12 (doze)
rolos de bobinas de papel térmico  compatíveis com o instrumento e do termo de garantia dos
equipamentos. Todos os cabos devem possuir comprimento de no mínimo 1,5 (um vírgula cinco) metro;

9.1.4. o produto deverá ser faturado em favor das Superintendências Regionais da Conab (que
receberá o produto  ou a que a unidade armazenadora beneficiada está jurisdicionada), dados fiscais
Neste Termo de Referência, e entregue conforme quantitativos e destinos constantes na Tabela 2 do item
1.1. deste Termo de Referência Termo de Referência;

9.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os art. 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.6. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

9.1.7. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.8. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de licitação;

9.1.9. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização
do contrato;

9.1.10. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

10.1. A contratada deve, sempre que necessário, adotar boas práticas de otimização de
recursos, redução de desperdícios e menor poluição, tais como:

10.1.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes;

10.1.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

10.1.3. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de
desperdícios/poluição;

10.1.4. Utilização racional de água e energia;

10.1.5. Utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental;
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10.1.6. Fornecimento de produtos cujas embalagens sejam preferencialmente fabricadas com
materiais que possam ser reciclados;

10.1.7. Adoção dos princípios e instrumentos introduzidos pela Política Nacional de Resíduos
Sólidos (PNRS), Lei nº 12.305/10, e seu regulamento; Decreto nº 7.404/10, na qual se destacam a
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e a logística reversa e Plano de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, estabelecido pela Resolução CONAMA Nº 307, de 5 de
julho de 2002;

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

11.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações
exigidas na dispensa de licitação.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão exercidos de acordo com o previsto
no Termo de Referência e conforme Regulamento de Licitações e Contratos - RLC..

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

13.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se encontram
definidos no Termo de Referência e nos artigos 558 a 567 do RLC.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE

14.1. O preço é fixo e irreajustável.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas no Capítulo IX do Regulamento de
Licitações e Contratos da CONAB – RLC, disponível no site “www.conab.gov.br”, vigente a partir de
12/12/17, a CONAB poderá, garantida a prévia defesa da firma contratada, sem prejuízo da reparação dos
danos causados à CONAB aplicar as sanções, dentre as quais:

a) Advertência;

b) Multa moratória, compensatória e rescisória;

c) Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
CONAB, por até 02 (dois) anos;

15.1.1. As sanções descritas nas letras "a" e "c" poderão ser aplicadas em conjunto com as multas
descritas na letra "b";

15.1.2. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente para
acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros;

15.2. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos e proporções:

a) Recusa injustificada da contratada em assinar o instrumento de contrato ou
equivalente no prazo estabelecido: 5% (cinco por cento) do valor homologado para a
licitação em questão;

b) Atraso na execução do serviço, em relação ao prazo estipulado: 0,33% (zero vírgula
trinta e três por cento) do valor material, por dia de atraso, a ser cobrada pelo período
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máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, a
contratação poderá ser anulada;

c) Inexecução parcial, 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela não executada ou
sobre o saldo remanescente do Contrato quando não for possível calcular a parcela não
executada;

d) Inexecução total e rescisão contratual unilateral, 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato;

e) Ocorrência de qualquer outro tipo de inadimplência não abrangido pelas alíneas
anteriores: 5% (cinco por cento) do valor estimado para cada evento;

15.2.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à
Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação
legal;

15.3. A sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Conab
poderá também ser aplicada, dentre outros casos, às empresas ou aos profissionais que, em razão dos
Contratos celebrados:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Conab em virtude de atos
ilícitos praticados;

d) Tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; ter impedido,
perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento
de vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela
decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar
de licitação pública ou celebrar Contrato administrativo; ter obtido vantagem ou
benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de
Contratos celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, no
instrumento convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos
contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos
Contratos celebrados com a Administração Pública; ter dificultado atividade de
investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo
em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de
fiscalização.

15.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo;

15.5. A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, nos prazos e
condições descritas no Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial
poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do
RLC.

16.2. A rescisão poderá ser:

16.2.1.  por ato unilateral e escrito da Conab;
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16.2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde
que  haja conveniência para a Conab; e

16.2.3. judicial, por determinação judicial.

16.3. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

16.4. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados
descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em
curso.

16.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
Contratada o direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos art. 582 a 593 do RLC.

16.6. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo
das sanções previstas na Cláusula Décima Quinta e no art. 574 do RLC:

16.6.1. assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se
encontrar;

16.6.2. execução da garantia contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais
prejuízos sofridos pela Conab; e

16.6.3. na hipótese de insuficiência da garantia contratual, quando houver, a retenção dos créditos
decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

16.7. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de
rescisão amigável, devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

16.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

16.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.10. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.11. Indenizações e multas.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto a ser contratado.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

18.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na
execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à
contratação.

18.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e
responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na
MATRIZ DE RISCOS.

18.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto
do ajuste quando estes competirem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS.

18.4. A MATRIZ DE RISCOS –  Anexo do Termo de Referência constitui peça integrante deste
Contrato, independentemente de transcrição.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

19.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do artigo 510 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao
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dever de licitar.

19.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONAB à continuidade do contrato.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES

21.1. É vedado à CONTRATADA:

21.1.1. - caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

21.1.2. - interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

21.1.3. - subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto desta contratação.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

22.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no artigo 7º do Decreto nº
7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

22.1.1. de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;

22.1.2. a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação e contratação;

22.1.3. de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo
de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

22.1.4. de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta
ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo
em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO

23.1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual os termos do Termo de
Referência e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA, a declaração de dispensa da contratação e demais
documentos pertinentes, independente de transcrição.

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

24.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no
RLC, na Lei 13.303/16 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos aplicáveis às
empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
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25.1. A publicação do Extrato de Dispensa da presente contratação será publicada no  Diário
Oficial da União pela Contratante, e é condição de eficácia, conforme disposto no artigo 480 do
Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB.

 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO

26.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa
Catarina, Subseção de Florianópolis. com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal.

Por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento, através do Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), diante das testemunhas abaixo identificadas.

São José, 29/10/2024

Pela Contratante:                                                                                                                                               
         Pela Contratada:       
Marcos Yoshio Saito                                                                                                                                    
 Thiago Fernando Martinez Gonçalves
Superintendente Regional                                                                                                                               
PREPOSTO - SÓCIO ADMINISTRADOR
Silvio Pereira Filho
Gerente de Finanças e Administração
     
Testemunha 1: 
Testemunha 2: 

Documento assinado eletronicamente por Silvio Pereira Filho, Gerente de Área Regional - Conab,
em 29/10/2024, às 09:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Yoshio Saito, Superintendente Regional - Conab,
em 29/10/2024, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LAYO DE JESUS ALVES, Encarregado (a) de Setor - Conab,
em 30/10/2024, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por EDELSON DE AZEVEDO LUCENA, Gerente de Unidade
Armazenadora - Conab, em 01/11/2024, às 09:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 38639195
e o código CRC 7D3C2A31.
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